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CONCEDER  TÍTULO  MATO  GROSSENSSE  A
SENHORA PAMELA CARLA BOBATO SCHMITT
LUCENA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Conceder Título Cidadã Mato Grossensse a Senhora Pamela Carla Bobato Schmitt Lucena. 

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Pamela Carla Bobato Schmitt Lucena chegou a Cuiabá em 2005 com sua família, dando início, em Mato
Grosso, a uma trajetória marcada por união, perseverança e empreendedorismo. Após experiências em
outros estados e no exterior, a família encontrou na capital mato-grossense o local para se estabelecer
definitivamente. Inspirada pela mãe Maria José, que ingressou na faculdade de Direito aos 42 anos, Pamela
seguiu formação acadêmica na área jurídica. Atuou no Escritório Schmitt Bobato, referência em assessoria
tributária para empresas do varejo. A vivência jurídica impulsionou a expansão dos negócios familiares com
a criação do Supermercado Big Boss, origem da atual rede S7 Supermercados. Hoje, com cinco unidades
em Cuiabá, o grupo é destaque no varejo local. Em Mato Grosso, Pamela também construiu sua família,
consolidando raízes pessoais e profissionais no Estado.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Dezembro de 2025
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